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Ofício n° 123/2022                                                                            Pinhão, 15 de julho de 2022. 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Israel de Oliveira Santos 

Presidente da Câmara dos Vereadores 

Pinhão/PR 

 

Ref.: Anteprojeto de Lei n.º 1.180/2022. 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Vimos à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores e Vereadora que 

compõem essa Egrégia Câmara Municipal, com o objetivo de encaminhar Anteprojeto de Lei n.° 

1.180/2022, que Autoriza crédito adicional suplementar e especial na importância de até R$ 

600.615,47 (seiscentos mil seiscentos e quinze reais e quarenta e sete centavos).  

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa necessária a sua 

apresentação, bem  como documentação anexa.  

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e ao final 

aprovada pelos Ilustres Vereadores e Vereadora. 

Respeitosamente, 

 

 

 

_________________________ 

José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE VITORINO 
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270972

Assinado de forma digital 

por JOSE VITORINO 

PRESTES:19297270972 

Dados: 2022.07.25 

13:53:39 -03'00'

�����
����

��

http://cbs.wondershare.com/go.php?pid=5254&m=db


�����
����

��

http://cbs.wondershare.com/go.php?pid=5254&m=db


�����
����

��

http://cbs.wondershare.com/go.php?pid=5254&m=db


�����
����

��

http://cbs.wondershare.com/go.php?pid=5254&m=db

	Of 123-2022 Gabinete - encaminha Antep de Lei 1.180-2022 crédito adicional suplementar e especial de até R$ 600.615,47
	Pedido de Info Ref Regularização Fundiária Urbana - Francisco
	Of 17-2022 Escola João José Zattar - agenda visita alunos



